
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E OITENTA E QUATRO 

 

 

AUTORIZA A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA A 

FIRMAR PARCERIAS NO ÂMBITO DE SUA 

RESPONSABILIDADE SOCIAL. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica a Assembleia Legislativa autorizada a firmar parcerias com a União, o 

Estado, os Municípios e as Câmaras Municipais para compartilhamento de ações no âmbito de sua 

responsabilidade social. 

Parágrafo único. Entre as ações de responsabilidade social estão aquelas executadas 

pelos órgãos de que trata os arts. 6.º, VII, e 8.º, ambos da Resolução n.º 698, de 31 de outubro de 

2019 (D.O. de 8/11/2019), com as alterações realizadas pelas Resoluções n.
os

 719, de 20 de maio de 

2021 (D.O. de 26/5/2021), 725, de 22 de setembro de 2021 (D.O. de 27/9/2021), n.º 739, de 6 de 

abril de 2022 (D.O. de 8/4/2022), e alterações posteriores. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 12 de junho de 2024. 
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